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l É m t t f t para a côrle e cidade de N i c t e o y na lypógrapliia nacional a n a da Guarda Velha, e para as províncias nas tbesonrarias de fazenda, a 3*000 por trimestre pagos adiantados. As a s s ina la ra 

podem ser recebidas no principio de qualquer mez, terminando sempre no fim de Março, Junho^Setembro oa Dezembro, e n a por menos * > Ires mezes. tarrâ m\m m réis. 

ANNO DE 1 8 6 4 . QUARTA FEIRA I DE JGNHO< i \ u i t « R O 1 2 0 . 

r i r © i i f p R i t f f . t r . . 

Tiverào a liunra de cumprimentar a Suas 
Mageslades o Altezas linperiaes, na semana 
finda: 

O* Srs. ministro argentino e sen serretario; 
•• ipternunr.io apostólico c seu vereiario; m m i ­

nistros da fazenda, justiça e marinha ; mar­
queses do Caxias e Abrantes: conselheiro 
Sinimbú e sua família: depnlado Junqueira o 

SUa senhora ; cbinmendnd.ir Carlos Pinto de 
Figueiredo; deputado Aflbnsn Celso de Assis 
Figueiredo; visconde da Boa Vista: barão de 
Lages; gencraes Cabral Fonseca Costa, Anlo-
nio Pedro de Carvalho c Andréa; conselheiros 
de Lnmarc, Pedreiro e João Joaquim da Silva; 
voadores Lima Silva Sobrinho e Siqueira; 
guardas roupas Dr. Netto dos Reis, Gouvèa e 
Cruz Lima ; frei Camillo de M onserrat; D rs. 
Capanemn e De—Simoni; moços fidalgos Pinto 
Peixoto, sua família o físrcez; monsenhor 
Narciso; conde de Iguassú; a senhora do 
Pr. Pereira Rego e rua fllha ; conselheiro Pi­
menta flueno; veador Siqneira o sua senhora; 
viuva do conselheiro Vianna e sua sobrinha ; 
José Lopes Pereira de Carvalho ; Salustínno 
Orlando de Araújo Costa; marqueza de Olin­
da ; conselheiro Joio Paulo dos Santos Mar­
reto ; coronel Moraes ; Luiz Antônio Darboza 
4a Silva o sua senhora; conselheiro Pr. Luiz 
Cactos da Fonjeca e sua família *, viuva Gar-
cez e sua nora ; barOes de Piraqnnra e de 
ltubapouna ; consoljieirn Manoel FeJiriano ; 
coronel Reaufepafre Rohan ; tenente coronel 
Franciseo das Chagas Andrade e seus ofllciacs; 
major José Maria Rabo)Io; Drs. Manoel Vietor I 
do Souza Monteiro, Cândido Xavier de A l ­
meida e Souza, Francisco Carlos da Luz e 
Joaquim Caetano da Silva ; Francisco Vilulla 
de Castro Tavares : Lourenço Machado e José 
Gonçalves da Silva. 

Forão lidas e approvadas as netas de 23 e 
24 do corrente mez. u>Jk í 

O Sn. .1 .* SECRETARIO deu conta do se­
guinte 

F.XPF.01E.VTE. 

Um ofíicio do ministério da guerra, do 23 
do corrente, acompanhando o autOgrapho 
do decreto da nssembléa geral legislativa 
abrindo um credito suplementar ao dilo 
ministério, no exercício de 180.1 a 18GV. no 
qual decreto Sua ãlagestade o Imperador 
consente. — A archivar, eommunícnndo-se a 
outra câmara. 

Outro, de 24, communicando achar-se o 
o aclual Sr, ministro da marinha encarre­
gado do ministério dos negocies da guerra, 
durante o impedimento do Sr. general José 
Máríauo de Mattos.—Inteirado. 

OROBM no m.v. 

Jgm submeltído á votação em 1." discussão, 
que li cara encerrada, o projedo do senado, 
relativo á crenção de escolas agrícolas e fazen­
das normaes-modelos.—Passou para a2 . a dis­
cussão. 

Esgotada a matéria da ordem do dia, o Sr» 
presidente deu para o dia 27 trabalhos de 
commissõcs; c levantou a sessão ás I I 1/2 
horas da manha.—Vi»conde de Aliaeié, pre­
sidente.—Joté da Silva Mu fra, I . " secreto* 
rio.— Hercuinno Ferreira Venna, 2-* secre­
tario. 

sotfrelro das loterias da edrte, conforme o seu I tenhão sido remettidos ao governo imperial 
contr .cto asiignado em S de Julho de IS62. f quo por ellas tenhão sido recebidos antes i 

decreto da 16 de Junho do 

ACTA DE 27 DE MAIO DE 1864. 

Prea tlencia do Sr. visconde de Abaelé. 

A's 11 1/2 horas da raannl, arhandn-sn 
presentes alguns Srs. senadores, o Sr. presi-

havío sessão, por 

3.27! 

I W C f f t f f T O 

n* SVmrUrxin n r 18c*. 
ftlarru a fbnça que devem prestar os íhesourçiros das 

si-crctni ias ile poliria. 

Convindó lixar ns quantias das fianças a 
que são obrigados os •hesoureiroa das'secre­
tarias de policia, na fôrma dos respectivos 
regulamentos, para poderem entrar no exer­
cício de suas funcefles,' hei por bem decretar 
«seguinte : 

Artigo unir». Os thesour-cjros das secre­
tarias de policia das províncias do Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Sul, Bania e Pernam-
tiiteo serão obrigados a prestar a Aança de 

para poderem entrar no exercício 
de suas fu noções ; a de 4:000}>000 as das pro­
víncias de S. Paulo, Minas Geraes, Maranhão 
e Pará, e as das demais províncias a de 
3:000*000. 
- Zacarias de Góes e Vasconcellos, do meu 
conselho, presidente do conselho de ministros, 
ministro o secretario de estado dos negócios 
da justiça, assim o lenha entendido e faça 
executar. 

Palácio do Rio do Janeiro, em 24 de Maio 
de 1804, 43," da independência e do Império. 
—Com a rubrica de Sua Magcstade o Impe* 
fudor.—Zacarias da Góes a Vascuncellot. 

l i K S P A C I I O . 

fc VllnÍMt4*s*lo « I a A j r r i c u l l • » • * * » . — 
Por portaria de 31 de Maio foi nomeado 
lílias de Souza Mundim para o logar de 
agente do correio da cidade de Paraçatú, na < 
província de Minas, vago por demissão dada 
a Luiz de França Pinheiro.. 

ASSK11BLE4 GERAL L E G I S L A T I V A . 
S e n a d o . 

12.* SESSÃO EM 23 DE MAIO DR 1864. 

Presidência do Sr. visconde de A baeté. 

A's 11 horas da tnanhB, achando-se presen­
tes os Srs. visconde de Abaele, Ma fra, Teixeira 
de Sousa, Ferreira Penna, Mendes doa Santos, 
Araújo Ribeiro, barão de Muriliba, Fonseca, 
D . Manuel, Cunha Vasconcellos, visconde de 
Suassuna, Pompeu, marque/ de Caxias, mar-
quez de Abrantes, Souza fiamos,' Souza e 
Mello, Almeida e Albuquerque, Siqueira c 
Mello, Nabuco, visconde de Sapucahy, barão 
de S. Lourenço, Ottoni, Cândido Baptista, 

, Pimenta Bueno, Silveira da Moita, Rodrigues | 
Silva, Souza Franco, visconde da Ilna Vista, 
barão de Antonina, e Dias de Carvalho, o Sr. 
presidente a brio a sessão. 

Com parecer Ao logo depois os Srs. barão de 
Pirapamo, Paninhos, visconde de I labora hy, 
Carneira de Campos, o viscondo do Jequiti-
nhonha. 

Faltarão com causa participada os Srs. ba­
rão de Cotegipe, barão de Maroim, barão de 
Quarahim, Cândido Bonres, Euzebio, Souza 
Queiroz, Paula Pessoa, Vieira da Silva, Si-
uimbú, Dias Vieira, Fernandes Torres, mar­
ques de Itanhaem, visconde de Maranguape, 
e Zacarias: o sem participarão os Srs. Ferraz, 
Dantas, Paula Almeida, Joblin, marques de 
Olinda, e visconde de Uruguoy. 

denle declarou que nao 
ser a ordem do dia de hoje trabalhos de 

commissões. 

O SR. 2 . SECRETARIO lèu ò seguinte 

PARECER. 

« A commíssfio de fazenda examinou • ma-
. teria do pmjecto de resolução, pelo qual a 
I câmara dos Sr*, deputado* npprovou a pensão 

animal de 504&00O concedida a 1). I.ui/a 
Maria Tanner, mãj do fallecido 2 ." tenente 
Dr. Thomaz Henrique Tanner, cirurgião do 
corpo de saúde, da armada., 

i< A peilçãú' da agraciada aIlega extrema 
pobreza, e qneo dito 2 . • cirurgião, £ctima do 
naufrágio da corvela D. íznbèt, afo o mino 
animo dosua mSie quatro'irmãos. 

« As infí>rmaçoosolflciaai que cobrem esta 
petição e vAm junta* ao referida projeéto l e ­
gislativo, dizem que os serviços prestados na 
armada pelo 2 .* lenerite-eirurglão Tanner, 
d ura ii le o curto período de dous annos in­
completos, são de ordem com muni; mas que 
as razões sllegadas peta peticlonaria são multo 
atlendiveis, a exemplo do favor concedido ás 
viuvas dos olticiaes que perecerão no naufrá­
gio da r liar rua Carioca, as quaes obliyerão 
pensões equivalentes aos meios soldes de seus 
maridos. " 

<( Não estão expressos, nos documentos que 
Instruem a merco em questão, os motivos que 
leve o governo imperial para conceder á sup-
plicante uma pensão relativamente maior de 
que outras concedidas em circunstancias ano-
Ipgas, isto é, oqui valente ao soldo Inteiro do 
olllcia) talI e,cido o não somente á metade desse 
vencimento. Mas também reconhece a com-
rnlssflo que se trata de um solo puramente 
gracioso, e que em taes actos nem sempre se 
lem guardado a notada proporção de metade 
entre o quantum da pensão e o soldo a que 
ella se refere. 

« Desta asserção é prova o decreto legisla­
tivo n. 1.104 do 0 do Abril ultimo, em vir­
tude do qual a inãi do finado guarda-marinha 
Santa Barbara Garcia goza de uma pensão de 
360«000, quasl igual to soldo de 369000 men-
saes que percebia aquello ofllcial. 

a O decreto importai, concernente á pen­
são Tanner. declara que esta graça fdra de­
terminada em attenção ao estado de pobreza 
da supplicante, estado de quo a com missão dá 
testemunho á vista de informações particula­
res fidedignas 

« A mal do fallecido cirurgião Dr. Thomaz 
Henrique Tanner, além do pobre e idosa, tesa 
a seu cargo uma família composta de tres 
lilhas solteiras e um li 1 lio invalido. . 

« A commissão de fazenda é portanto de 
parecer que o senado dè o seu assenlimento á 
proposição da outra câmara. 

« Paço do senado, cm 27 de Maio de 1864. 
— / . üí. da Silca Paranho*. — Vhconde da 
Itahorahy.— Bernardo da Souza Franco, a 

Ficou sobre a mesa para entrar na ordem 
dos trabalhos. 

Em seguida o Sr. presidente deu para a 
ordem do dia seguinte : 

f." discussão do parecer da commissão de 
em prezas privilegiadas, acerca do requeri­
mento de Jogo José Fagundes de Rezende e 
Silva, pedindo um privilegio para a minera­
ção de metaes c pedras preciosas oa província 
de Goyaz. 

E trabalhos de commissões.— Viaconde 4e 
Abaelé, presidente. — José dm Silva Mafra, 
1.* secretario. — Uerealano Ferreira Penna, 
2." secretario. 

DOCUMENTAS OFFICIAES. 
R e l a t ó r i o d o m i n i s t é r i o da f a z e n d a 

a p r e s e n t a d o ú a s s e m b l é a ç e r a l 
l e g i s l a t i v a n a s e g u n d a s e s s ã o d a 
d é c i m a s e g u n d a l e g i s l a t u r a p e l o 
m i n i s t r o e> s e c r e t a r i o d e e s t a d o 
d o s n e g ó c i o s d a f a z e n d a , José 
P e d r o M a s d e C a r v a l h o . 

(CuntÍQUQçto do n. 119.} 

LOTERIAS. 

Continua a funecionar regularmente o tbe* 

em virtude do 
I mesmo anuo 

Desde 2 (le Maio até 7 l e Junho de 1812 
teve clle a nomeação de thesoiireiro Inte­
rino, vencendo 2 de commissão sobre o 
capital das loterias ettrahhlas durante esse 
tempo: drsla ultima dsta em dianíe percebeu 
somente 1 ° / o t revertendo igual porcentagem 
para os cofres do estado. As quantias en-

I iradas nó thesonro desta provenieocia montão 
a 98:400^000. de que, deduzida a somma de 
4:4009000 pertencente á grátillcação de fiscal 
vencida durante aquelle tempo, á rozão de 
2:4009000 annoaes. Oca liquida a d » 04:000», 
que o estado teria perdido, se não tivesse sido 
promulgado aquelle decreto. 

Bste resultado mais considerável seria, se 
as loterias houvessem tido mais rápida ex-
tracção, de modo que corressem todas as 00, 
que se distribuem para cada anno. Este nu­
mero foi ad mi (tido nas distribuições, por isso 
que no tempo do finado thesooreiro, a tota-

quo por ellas tenhão sido recebidos tales do 
1." de Janeiro deste anno, em que terminou o 
ultimo prazo de prorogação. 

• m s n.v NAÇÃO. • 

Pfoprio* nacionnts — O quadro n. 101 
contém a indicação das faíendos da nação e 
o de n. tOi a dos próprios nacionaesexisten­
tes na corte e província do Rio de Janeiro, 
que estão arrendados e aforados. 

Acompanhão-os duas relaçdes confeccio­
nadas de conformidade mas a lei n. t . 114 
de 37 de Setembro de 1860 art 12 § 4.*; 
uma dos próprios nacionaeâ" a cargu do 
ministério da fazenda existentes nas provín­
cias, enm declaração do seu estado o do ser­
viço em que se achãu empregados; enutra dos 

I doado, distante 14 a 15 léguas da dita vil Ia, 
I descobrirão-se também aumentes que têm 
I altrahido de 10 a 15 mil pessoas: aguardio-se 
| porém as informações que a presidência obri-
| goe-ie a remetler para tomereuese as previ-
[ dencias que no caso couberem. 

, No termo da Diamantina derão-sc oceur-
j rencias, que ameaçarão abalar profundamente 
I a tranqüilidade publica. A principio fez-sn 
I invasão no rio que abastece de agua potável a 

cidade; felizmente os Invasores abandonarão 
o seu propósito. 

Depois dessa neto correndo a noticia da 
descoberta de diamantes no logar denniui-

| nado—Ca pio Grosso • á margem do Jetmiti-
j nhonha, ibrão concedidos alguns lotes a dí -
i versos pretendentes, e quando para aln s.* di-

propriaa naçlonaes. da eorle « província do I a s uiediçoes, achou todo o terreno occopudo 
Rio de Janeiro, com declaração do destino I P ° r . m o ! s . 2 9 ° garimpeiros, 
que têm. 

O governo tem procurado executar a dis­
posição da lei o. 1.114 de 37 de Setembro 

lidada das loterias por ode extrahidâs muito d c J 8 6 0 * 1 " 1 - ** % 0-*. qoe o autorisou a 
1 rcahsar a venda dos próprios nacionaes que 

forem desnecessários ao serviço publico, e não 
derem um rendimento pelo menos equiva­
lente ás despezas do seu custeio e ao juro 

se approximou de ama tal aifra 
Com effdto, enr 1860 correrão na corte 88 

loterias, em 1861 — 52, em 1862—48, e em 
1863 —44. Neste anno lem eorridf* até I m de 
Abril próximo passado 10 loterias, o que faz 
acreditar que até o fim do anno pouco mais 
de 40 seróii extrebidss. { 

Todos os remanescenlesde loterias, que na 
mão do lhesoureiro existem, entlflo para o 
thesonro, logo que flndão'seis mezes, que é o 
tempo de que ainda goza para promptilicação 
e prestação de mas contas, 

Esta regra tem sido sempre observada pelo 
thesoureiro, o qual Já tem quitação de todas 
as loterias extrahidas ate 30 de Junho da 
1863. As outras estão em exame, e opportu» 
na mente serão Julgadas pelo tribunal do tne-
souro. 

,b% disposições da hi o> 1 000 de 19 de Se­
tembro de 1850, e do decreto n. 2.874 de41 
de Dezembro de 1861, que mandarão recolher 
ao thesonro os benefícios líquidos das lote-* 
rias extrahidas, que antasorão entregues pelo 
thesoureiro aos concessionários, lòm sido flel-
nxmte cumpridas dentro de 20 dias contados 
do da exlracçüo. 

Algumas câmaras, esfábelocimoutos pios e 
igrejas Matrizes pobres, gôm pedido concessão 
de loterias. São ellas aspeguintes: 

A imperial soriedade Amante da 
lnstrucv>W, para terminação 
da obra que começou para <> 
estabelecimento <|4r qm colle* 
gio de meninas ais marro de 
Paulo M a t t o s . . . . . . . . . . . . . . 0 loterias. 

Eleuterio Cofues de Arícira, para 
montar um estabelecimento 
sanitário 3 » 

Vigário da freguesia de Santo An-
tonio e 8. Sebastião da Ube­
raba, em Minas, para as obras 
da i-.Tejn Matriz. 1 • 

Dito de 1,oro na, na provi nela de 
S. Paulo, idem (segundo o or­
çamento) 7 » 

Câmara muuiclp.il da cidade de 
Cunha, em S. Paulo, para re­
paros da igreja Matriz 3 » 

Dita do Parahybuna, para reeon-
straeçln da üsa de câmara e 
c a d é a . . . . . . . . . . . . . . . . ' 4 » 

Commissão administrativa do 
hospital de caridade da cidade 
do Aracaju, em Oerglde, para 
fundação do patrimônio do 
iiM-smo h o s p i t a l . . . . . . . . . . . . 3 « 

O governo indeferio a todas estas pretefiçÇes 
á vista do art. S. 9 do derreto n. 2.874, no 
qual se diz que, em quanto houver loterias , 
para t oxtracção de um anno, o governo não 
poderá fazer novas coacessoes. Se o corpo le­
gislativo, porém, entender que taes estabele­
cimentos e Igrejas são dignos do favor reque­
rido, o govefno poderá remetler á câmara 
dos Srs. deputados as petições com os docu­
mentos quo as Instruem, para melhor conhe­
cimento da matéria. 

As loterias que ainda tem de exfrahir-so j 
constoo da relação n. 100, asas é preciso ad­
vertir que mencionando-te abi 216, não se | 
achão neste numero comprehendidas 13 lo­
terias annuaes, por tempo indefinido, que são 
as seguintes: 

Duas loterias pars a santa casa da mise­
ricórdia, expostos, e l e , de que já tem 
corrido. 81 I 

Duss ditas para as obras da casa de cor-
recçâo i d e m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . £7 

Uma dita para o hospital da santa casa de 
misericórdia i d e m . . . . . . . . . . . . . 24 

Quatro ditas para o monte- pio dos servi-
dores do estedo i d e m . . . . . . . . . . . . . . 91 

Tres ditas para o melhoramento do esta­
do sanitário. 40 

Subsiste a relação que se acha inserida no 
corpo do artigo, quo sobre esta matéria es­
creveu o meu antecessor no additamento ao 
relatório deste ministério, apresentado em 
1863, por qun além das confirmações aIII 
mencionadas, nenhuma outra (oi requerida 
até esta data. 

Das loterias não confirmadas algumas per­
tencem t Igrejas e estabelecimentos, quo lèm 
o sen direito em pé, por terem pedido a con­
firmação dentro dos oito meses primitivos, ou 
dos 16 que se concederão em prorog ação da-
quelles, apesar da falta de esclarecimentos 
que Ipês b r i o exigidos: outras, porém, per­
tencem a estabelecimentos que, na apparencia, 
despresérão as concessões e por isso estão pros-
criptas. 

Com todo o fiscal das loterias nao Julga 
ainda opportuna a oceasião de lançar oa ma­
tricula a nota dc—prescripta—•, visto como 
podem existir nas presidências das províncias 
requerimentos a este respeito, qoe ainda não 

correspondente ao seu valor. Mas, doa pro 
priot nacionaes existentes no município da 
rosto ainda nenhuma alienação se pode elTec-
tuar. 

Em outras províncias o governo tem igual­
mente procedido com todo a prudência, adi 

Não dispondo, porém, de força para fszer-se 
respeitar e garantir os direitos dos arrendatá­
rios, receioso de sacrificar a sua vida e as das 
pessoas que o acompanharão, o depois de en­
tender -se com es invasores, declarou o dito 
funecionarío o terreno distribuído próprio de 
faísca dores e |iassni| cartas a todos que as re 
quererão. Animados pelo bom exilo desla 
primeira invasão, mas vendo frustradas aa 
suas esperanças de grandes lucros, porque ea 
terrenos não erão tão ricos como Buppuzérao, 
projectdrão noves invasões; seguindo a atacar 
em numero de 400 « força da guarda nacional 
rendida pelo t .* supplento do delegado de 

ando as alienações para épocas maísapVo- | poHclanastavrssdoDuro.un dasi mafs riena 
priadas, pois qoe o estado dos mercados não 
permitia o idTerecimento de preços vantajo­
sos aos interesses nacionaes, a fim de evitar 
grandes prejuízos dos sofras públicos, man­
dando repetir os praças, quando nao apparu-
ceiu ficilantes. ou quando ns preços oflere-
cidus são inferiores ao valor dos mesmos pró­
prios. Não perde, porém, de vista a mweesi 
dada de desfazer-se de alguns, como a fazenda 
de S. Bernardo, no Moraohão, e outros quo 
só servem de ônus so thesonro. 

Tom havido poucas oceurreacias sobre este 
assumpto de Janeiro deste anno até o pre­
sente, e algumas que se derfio, dependendo 
ainda de exames e decisões, chegarão oppor­
tuna mente ao vosso conhecimento. 

do município e pertencente so tenente coro­
nel Felisborto Ferreira Rrant. Hen-se mu-
disto, de qoe resultarão morte* e ('ernn.-nio-i, 
mas s final debandarão os desordeiros,flcnndo 
presos 13. 

Na província da HsMinadt absolutamente 
de notável so deu relativamente a este ofe 
jeeto. 

Terrenos da Laaia. — A "respeito destes 
lerenos, referindo.mo ao que vos foi presente 
oo relatório da repartição a meu cargo em 
Maio de 1863, devo Informar-vos que a 1 Ilus­
tríssima câmara municipal chegou a um accor-
do ajem o governo, aceitando 30 apólices da 
divida publica de 1:0004)000, a juros do 6 
so anno, pela consto ao Estado do domínio 

bêcraooi da nação.—O quadro n. 104 fax I dlftvto dos referidos terrenos. K , 
menção dos escravos da nação existentes nos 
diversos estabelecimentos du Império. 

Neste ponto nao posso deixar de pedir t 
vossa particular atlonção para as considera 
ções que furão exaradas pato meu (Ilustrado 
antecessor no seu relatório de Maio do anuo 
passado, com o ftin d o melhorar as condições 
dos escravos da nação, e com os quaes intei­
ramente me conformo. Da vossa sabedoria 
confio que aa nao fará esperar a adopção das 
providencias, qoe favBo então mencionadas e 
que são de mister em um assumpto por certo 
digno de toda a vossa solicitude. 

Terreno» de marinhas.— A lei o. 1.177 de 
9 do Setembro de 1862. art. 10 $29 . eseep-
Inando da receita geral os foros de terrenos de 
marinhas dos munlcipios das capitães da. pro. I o r l ' f f *?*tp\t de 7 de J»»» '>d 
vindas, mas deitando de declarar por quem I m n n , , a n d í l ^ " M » » * 
devi Ao ser elles arrecadados e os laudemios, 
suscitou algumas duvidas. 

O governo, com penetrando-se do verda­
deiro pensamento -da le i , o .qual evidente* 
menlu não foi isentar dessas contribuições os 
concessionários, e sim dar-lhe» apenas difiè-
rente destino, determinou nascirculares ns.35 
e 38 de 30 de Agosto e Setembro de 1863 
aos mspertores das thosourarias qoe flzpssem 
recolher aos cofres pnbllros o prodaeto dos 
foros e laudemios de lies terrenos, 'até que o 
corpo legislativo lhes desse a applioação que 
Julgasse mais conveniente. 

Tendo esta questão sido submettlda á vossa 
consideração no additamento que em Janeiro 
do corrente anno vos foi apresentado pelo 
meu digno antecessor, e não se achando ainda 
resolvida, reclamo de novo a vossa esclarecida 
attenção para este assumpto; parecendo-me 
entretanto que, a exemplo do que foi estabe­
lecido pelas leia de 3 de Outubro de 1834, 
art. 37 § * . • e 30 dc Outubro de 1838. art* 0. • 
§ 27 para o município da corte, devem per­
tencer aos munlcipios das capitães das pro­
víncias es foros o laudemios dos respectivos 
terrenos de marinhas. unifonnlsando-se por 
asse modo a appiicação dessa verba de retrita 
publica em todas as capitães das diversas pro­
víncias do Império, e dotandu-se as munici­
palidades de mus um recurso que lhes deve 
ser multo proveitoso. 

Terrenoi diamantinai. — Por cummuni-
eaçlo da presidência de Minas do f .* de 
Fevereiro de 1861, teve-se conhecimento de 
que no município da cidade de Passos, no 
logar denominado — Ribeirão dst Gondas — 
se descobrira um terreno abundante de dia­
mantes, e qoe para abi afiluira grande nu­
mero de pessoas. Fez se marchar para esse 
ponto uma força de 12 praças; e o thesonro, 
por aviso de 32 do dito mex e anno, approvou 
as providencias de cautela e prudência, que 
forão tomadas pela presidência, para evitar a 
perturbação da ordem publica. Km 30 de 
Abril do mesmo anno,. re-prvsenlações forão 
dirigidas ao governo, pedindo quo se. decla­
rassem diamantinos esses terrenos: mas,.não 
seu do sufilcienles oa rifla re ri m entos. recebi 
dos, e desejando o governo proceder com cir-
cumspocção e pleno conhecimento de causa, . 
exiglo da presidência da província de IItoas | a o i , t t I . J r . 
que mandasse proceder tos exames oee 

Km consequeucia deste sceocdo, antorisel 
o conselheiro procurador fiscal do llutsoiifa 
para asslgnof a escriptura ds tequislejn do 
dito domínio, que depende somente da veri­
ficação dos limites dos terrenos, a quo te pro­
cede eoiu toda a urgência. 

A execução do art. 11 *i 3 * A* lei de 48 
de Setembro de 1853, a do art. t i £ 13 d" 
lei de 27 de Setembro de 1860 dependia de 
algumas providencias legislativas 

A autorisação conferida ao governo pelo 
art. I I $ 13 da lei de 27 de Setembro de 
1860 não pedia surtir o elfeito do pagamento 
em fere do art 1J $ 11 da mesma lei e do 
art. 15 de lei de 0 de Setembro d » 1862: 
por ontro lado não aproveitava o rqt o r o do 

Ütft. 

duelo das alienações dos terrenos, porquanto 
fora necessário esperar por semelhante pro- ' 
cesto, que nao pude deixar de ser demorado. 

Accrescla que, te o governo alienasse os 
terrenos antes de adquirido ndiimudo di-
reete, nao podaria ceder aos arrendatários do 
Lagoa senão o domínio tttit, quo era o quo 
silo poema. 

Km virtude desse mesmo decreto, art. 6.", 
conforme a lei citado de 1803, es bnmfetiorias 
dos terrenos, qoe tem de ser tnnpssdet ao 
Jardim para eonttrulr a escola agrícola, u-
nhão de ser indemnisadas nelo predileto dos 
referidos terreno*, nublando, portanto, u res­
peito deste pagamento as mesmas ratoas acima 
aponladaS. 

Além disto, em presença das questões que 
so téaa levantado entre diuerantes arrenda­
tários, por caa*a dos limites dos respectivas 
te.rresMS arrendados, eunvinha que o corpo 
legislativo tomasse tuna providencia análoga 
ás das leis d l S de Setembro de 1030, art. 4.*, 
e Ü7 de Setembro de 1860, art. 12,. g \ , \ 

a fimdjsqne a fazenda publica lleasso n. 2. 
exonerada de toda a qualquer responsabili­
dade pelo oeto da venda amigável oo ter 
arremstssjo, em execução da lei de 18.13. 

St o corp» legislativo, atlendendo á neerssi. 
daile da ex«*cução das leis citadas. aOtorlssr 
o pagamento do dominio illrecto • das bem-
feitorfas por outros meios, e exonerar a fa­
zenda publica da responsabilidade de que 
a«"iioi tratei, pretende o governo revogar o 
decreto de 7 de Julho de 1862, expedindo ss 
precisas instrucções para se levar a e(feito 
orna medido de tanta vantagem não mi para 
o Kstado, como para os particulares, arren­
datários dos terrenos. 

Nestas Instrucções, n governo provlden* 
ciará: 

I .* Sobre a avaliação doa benifrltortoa djna 
terrenos, que se tem de annesat ao Jardim, 
para depois eflectuar se. a aciuisiçãu por 
meios amigáveis ou por desapropriação; 

3.* Sobra a aenifteçdo dos terrean» desoe-
eessnrias ao Jardim; assumpto importante, 
em que se deverá a t tender nao só aos interesses 
do ttiesnuro, como aos particulares arrenda 
tarios dos terrenos, por forma tal quo da 
execução das leis nao resulte vexame algum 

•J." Sobre a forma do exercício da faculdade 
, , " ( de opção, concedida no* mesmos arrendatá­

rios, ouvindo assim a municipaUdad .como 1 ^ . M ^ ^ d l ) ^p-mbro de 1833; 
as autoridades locaes, mediante g o m e de â . S o b r e 0 p , . ( R . ( . s , 0 da venda oo arrumo-
periliié. .» respeito da natureao, i t i I U i ; ; - 1 0 d o 3 terrenos, cujos arrendatários nao 

òptareni nos um prazo raseovel; 
5.* Finalmente, sobre S conversão do pro* 

dueto das arremalaçiV-s dós terrenos para os 
fins declarados nas leis citadas. 

R'de esperar. p » i « . que, mediante es pro­
videncies reclamadas, e as que o governo U w 

limite? dos terrenos diamantinos, e a quali­
dade e rRpJêra deites, e te outras pedras ou 
utetses preciosos forlo abi encontrados, a fim 
da Soar o governo habilitado a resolver 0 quo 
fftr mais acertado. 

Nodistrlctodavilla de Bom Fim. m mesma 
pwvlnete, no togar denominado Capão He-
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de expedir, p i» breve se dê cumprimento á 
lei de ÍS53 em todas ss luas partes. 

2Va ceia da morda.** Pfo relatório anterior, 
tratando da nova cosa de moedn, o governo 
informou-vos de que havia nomeado árbitros 
e aceito oa da em preta, para se proceder em 
jüízò arbitrei á avaliação das obras, conformo 
O contraclo de encampação do 24* de Agosto 
do anno findo. 

Concluída a avaliação, forão remettidos ao 
governo bs trabalhos dos árbitros, oS quaes 
forão examinados com a attenção, que mere-
ciãò, para resolver-se sobre tão importante 

0o offíclo, conta corrente com o saldo a 
favor dos ex-empretirios, prnlócollo das con­
ferências a mais papeis que o acompanharão, 
resultava que, feita a avaliação, ns árbitros do 
governo e m dos ex-empresários julgarão ser 
o dito soldo de 227:723*571. 

Ksle soldo provinha da dilWrnçn enire n 
sommo du 1 .Oül inoajnoo (sendo 099:1209941 
Vtlor dn sdlflrlo, f l $51(19074 fios materlaei, 
| l l t l»5WH0 du pnroíihtagfltp Qft _tf i ffi-

vnf tfM Ri-oinnrünorioHt f'i:nofttooo iisi ov-
«r^prloçoe.} fii | t)i) 8[H;iln(la!!HH, fam»! 

S\ $Àa ttd^illiííclo dè t!iit!íilll|iavíid, quU 
lallilllüll tos rol presente hd citado relatório, 
ciilélltlcU O governo: 

. I;' Mie lios terrenos dos nrls. 8.' e 6 • dd 
cdlllraldúi (jub le n-ferião a kãrdS feitas ou 
conslrtlitin*\ li 1'iisdo ilân podia ser rospnn •, 
assei jtrios maturlpos avulsos, cujo importam 
ria fora Incluída oa avaliarão. Demais, reeul-
vidos os centrados primitivos pelo dn encam­
parão, e não sw dando o hvpolhesB dn résel-
são por fado da administração, ou por culpa 
do empreiteiro» ss conseqüente* íiidemnisn- i 
çfiSS não devião determinar-se, nem pelos 
princípios geracg do direito, nem pela eqní» : 
dade, mas sim pe|ns cstipulaçõesdo eoulraclo 
du encampação; ora, as cláusulas desle con- j 

T erão claras e positivas. 
Que os árbitros haviãn «ido chamados 

pelo compromisso n íeser unleaiueiile e iivn- I 
fiação das obras e cert is e niiiTullOgllH des - I 
pesas, como St) vê dos urts, 2*" e 4.*, e t . ' 
parte do ait: í " 

U julga meu to arbitrai, entretanto, u.ln só 
nle sw eiinlrahlru ú avaliação, como, toman­
do >a por base dn julgamento, o proferira so- ' 
bre. u saldo a favor dos ex em preta rle*. 

Ora, nos lermos ds legislação em vigur« o 
especialmente dos sfls. 2 * e 8 d o contraclo 
de encampação, era da competência exclusiva j 
do governo pelo ministério da fazenda e não 
dos árbitros, fazer • liquidação da soturna de­
vida uns ex-empresários, coiúo h de qualquer 
õtitrà divida 'passiva n cargo do estado, h>-
vssvéb etii i'oiiln, a vista da decisão arbitrai 
sobre t avaliação e despezas db art. 4.*, as 
quaiitlas qu.> Já tivessem Sido pagas por qual­
quer inutívu, é os qtie Se csllv«ssém devendo 
ao governo, por virtude das cbildlçoes 5 15.' 
• 1 1 / do contraclo primitivo. 

Além dttlo, ainda quando o Juízo arbitrai 
fosse raittpelenie para a liquidação, não podia 
u governo sc#ftst*s, por não se haver con­
templado s favor do thesouro, conforme b 
arti t * du contraclo, os direitos ds olfan-
dego, cuja isenção fora concedida a empresai 
mas que ficara de heiihUtn elTello desde que 
a* mesmo eoulraclo mandara avaliar i obra 
por soo /este Odrer: este excluía a isenção, e 
de faclo fiòra ella excluída na avaliação. 

Dava-se, pois. e t cesso de compromisso, 
que viclaVa do nulliuàde, e absolutamente, o 
julgamento arbitra), assim proferido única«-
líieitie sobre o saldo a favor dos ex -éntpre-
aarios, 

.1.° Qdn sendo principio do nosso processo 
civil que O juizo arbitrai deve ser or uimisado 
Md juízo competente para conhecer da catifih, 
« juizo arbitrai RVrn instituído peranlb a ad -
nimísíração. 

for óuird lado, tratava-se dc um conlracto 
de obras publicas a cargo do ministério da 
fazenda, qual é o de encampação, que substi­
tuto oscoiitraeiof primitivos para os rnesinos 
cffeitos. 

Conseguintemcnte procedia a comnetehdlo 
administrativa em toda atua plenitude a res­
peito db assumpto, em faço da attrlbulçãõ 
conferida oo governo pelo art. 1." % 2.° do 
decreto de 29 de Janeiro de 1859, approvado 
pelo SH. t.* ds lei df 27 de Setembro 
«le 1860. 

S*ndo a hypolhe.se singular, não havia 
precedentes entre nós, que podessem ser in­
vocados, para s reforma de um julgamento 
arbitrai proferido administrativamente em 
matéria de abras publicas. Entretanto em 
um pair, cuja nrganisação administrativa «sf-
Jerece analogias com a possa, um que o con- I 
síoIIio de estado, como o nosso, se acha in­
vestido de atlrfbniçõçs eontenslnsss, em que 
finalmente a competência, em matéria de 
obras publicas. 6 Idêntica s do citado de­
creto, a Jurisdição administrativa se julgou 
aulorlsada para reformar unia decisão ar­
bitrai, proferida administrativamente (nresto 
do concelho de estado trancei de 20 du Julho 
de 1836}. 

Assim que, fundando-se no art. 1."tft.* 
nVstncrota de 29 de lanetee, e considerando 
que semente ú administração compete re­
formai' os aclos admintstratlvns de natureza 
contenciosa, resolveu o governo declarar 
nulbi e de nenhum efteito a decisão arbi­
trai pelo excesso de compromisso, sem em- I 
banze do art. 4 •* do contraclo. que emitem 1 
a cláusula sem recurso, porquanto semelhanlc 
cláusula não impede um procedimento júri- I 
dko 00 essa de nullidade,, proveniente de | 
haverem os árbitros excedido no julgamento 
ns poderes conferidos oo compromisso. 

Intimada esta deliberação aos es-oin preza-
rios, inlerpuierão eMts recurso por via eon» 
tenciosa pars o eon*»)ho de estado, ajas l a v 
mus do att. 45 do regulamento de o de 
fevereiro de 1842. 

Kntmtanto, sendn necessarm wnclHlr si 
obrai djg pnva essi ds mnedf ríiqi a maior 
brevldndL' pOHlvui, ordenou o govwnp np 
ehgtihlidlro I M H dss ftbrss qtn*, qUsitlb stili'<( 

l*'itdt) em vlatd M plüiibüi IrrçâiTiénlds P Mlit!« 
piipelS Mstltus sM eoítlfBeitffl encampada 
tia mesma (Mb ( e Si Silas «nfitll^es, # ob~ 
Servahdo a HlaU (igòrosã ecüliBffilit, tsníohr. 
llsaj Q orçamento das obras Ifldlspelisatyis 
j.üro ns contrai-tos resptffttvtt. 

R phtqud de algo mas dtfssas obras depett-
d('ssttli as do assentamento das máchinas. o 
governo ordrnou lambem as) engenheiro tis 
cal que orgotflSBSst1, anles de tildo, o or­
çamento das obras Indispensáveis tios oltl-

cinas em que se devem assentar ss referidas 
diaebinas. remei lenda logo «o thesouro esse 
trabalho a fim de Se loinurem as providencias 
necessárias. 

Segundo os orçamentos, que arabão de ser 
apresentados, terá o thesouro, pura concluir 
inteiramente o novo edifício da cosa da moeda, 
dc despender ainda a quantia de 199:9419940, 
i saber í * 

I .* Conclusão do edifício da 
frente 30:1909000 

2." Conclusão dosohlcínas . . , 59:5009000 
S.a Kncanamento, distribuição 

d'agus« r.onstriirção de 
reservatorios.chafariz. etc 49:1659340 

4.* Lsgoamento o calçamento 
noa páleos e na frente do 
ediJicin... 36:0669000 

5." Oradll e portões da frente, 
grades das JaneTlas e 
portas das ofllclnas . . . . 25:0209000 

Eis o estado em que se ochio as obras dn 
povã esss da moeda. 

Alfândega dn tufie— No espaço decor­
rido do ultimo rotatório gti o presante liverio 
ou obcuH (JcssA rn|iuriiç(iii o indimunitf puj« 
flvcl. 

Oèmi infertifliim^d irwtMHii ds ferro 
fiíii íitílistf ( p ^ ( / Its-ff/hfttfi filí-tii dtí bt)i'b» (Mi< 
iallHdlic nU\lll[li't'S tlll cHHfitrlj^Õfô Hdldlf 
58 áOH jJalmos tjUottrUitoa tl» ín.ulhd? 3.104 
palmos lineares dc graUtís, e 1b capltélf? para 
cdlumtias, 39:192 p»lm»s quadrados de forro, 
abrangendo quatro seeçOes do ediRrid. r l > I 
rãrflo proinptas seis escotilhas guamecldas | 
coiu 12 madres reforçadus, e 108 painéis de 
ferro fundido; rniistruio-se e montou-se Sobre 
trilhos de ferro um guindaste de madeira edin 
os apjiaiellios ScceSsorlns: collocou-üe a bjf« 
rsgein precisa em 49 caueellas,qoe gUitnfceui 
SI escotilhas; cotistruio-se uma Cíisa de ma­
deira junto á sale dn despacho; e demolio-sc 
o grande armazém 9, aproveitando-se lodo o 
material em bom estado de conservação. 

Com o prUsegiiimutilo ds construcção das 
paredes, qtie i-ercão o edifício, concltiirao-se 
2ÍI. 208 palmos cúbicos de alvenaria de tijolo; 
Tez ae o tapamenlo das portas arcadas do ar* 
uinziiih n. 0 por paredes dn frontal de tijolo, 
perfazendo 1.002 palilios cúbicos de alvena­
ria ; abriu-se utli cano atravessando ns ár-
mazeiis ns. 9e 16 colii e complimenlo db 409 
palmos sobre quatro palmos de largura, e fl-
zerãuse os f llèerem da asas destinada su ser­
viço particular dos empregados com 114 pal­
mos cúbicos de alvenaria. 

Fabriiíítào-se n furão devidamente assen­
tadas 6.049 peças de ferro, «uno braçadeiras, 
bãrroles, terças, peuddrses, parafusos e M h m 
dé ferro ] e rol locou-se a metade ds Cober­
tura de ferro da secçflo do edifício, qde deita 
paro a rua do Rosário. 

Além destas obras, flzerão-se algumas ou­
tras, assim ns estiva c sala du despacho, 
como no armazém da bagagem, nos armazéns 
ns. 7 e 9, c nos outros antigos da alfundegJ, 
e no trapiche da Ilha das Cobras. 

Oãrtli hydraulicas. Como Tostes ante 
riorniente informados, ficou concluído não 
só o ultimo lanço da muralho fao Iftdu Ovei» 
dental dd bacia, como Um outro do telheiro 
do mesmo lodo; aquelle na extensão de 230 
pés n este na de 240. Desde então Os navios de 
descarga se tftm utiltsado constantemente do 
casse snsi mercadorias enchem e telhei ro. 

Já começarão as preparações para 0 prin­
cipio do molhe, formando o lado occideulal 
d l entrads ds bacia e occopando a situação 
do eaes tfes Mineiros; e bssso feitos no esto 
arcadOi que forma a muralha do mar da bacia 
os primeiros sois arcos do lado de terra; as­
sim como quasi concluído até o nível d* ba I x a -
mar as muralhas formando cortinas entre os 
pilares, ao lado do mar. 

No additamento ao relatório de 1863, se 
submelbm í Vossa (Ilustração e zelo o esboço 
quú do aclual estado da alfândega da corte, 
em' relação a sua cipacidade a Uns a que é 
destinada , fez o engenheiro das obras in­
ternas da mo*ma ánandega. 

Considerando a necessidade que solfro essa 
repartição de um plano geral, que simpli-
llque á sua distribuição interna, e harmo-
niso o coordene uo mesmo tempo as enes 
dilierentcs partes sob uin regimitn homogê­
neo e regular, o engenheiro deu-lhe os 
guihles bases: 

I . * Elevar a área aproveitável su dobro 
da actuaí. 

i>" Isolar a alfândega dos demais edifícios 
por meio de ruas espaçosas. 

t-* Dividir a área escolhida em parta 
ignoes c simétricas, e nelias construir ar­
mazéns sólidos, espaçosos, claros e arejsdos. 

4." Aproveitar e coordenar com as noves 
as construcções antigas qno estiverem em 
bom estado. 

5 * Estabelecer ume rede de trilho, que, 
circulando e doca e percoi rendo todos os 
caes dc descarga, atravesse Iodos os arma­
zéns, reunindo-os é safa ds abertura e con­
ferência . 

6.* Empregar guindastes bvdroulicos em 
Iodos os pontos de descarga o em todos os 
armazéns. 

Y . ' Cullocar torneiros d'age a mm ns ac-
cessorios necessários para extinguir lucen-
díos. 

8.' Reunir toda a administração na seeção 
Central do edifício. 

A simples eiiiinciaçlo destas bgirs mostra 
a Importância do pleno de que (ralo, assim 
cm relação á repartição, que fez o seu objectn, 
gomo ã despesa que elle custará so iboouro 
publico. 

Encaminhando o au meu dum • antecessor, 
o lloado conselheiro Impe,-ter dattue||a re-
partição, ambu se exprimio em oflMo d » 9 
de MeziUibm dn anno passado; 

s E* Mm dn duvida, que ngast Iodos os 
edifícios, qur eniiiposmi a alfsliiiega, oiheaçin 
prnilmo mina, eque forçoso será m N H n l l os 
pnr oiiir*w délitm em puurt» lempn > 

« V , K l que, em MIS SolMfífífftt perns (fí> 
Irfrsses M f„7mn|ji, |píh risttArin 9 irrrvtrrldo 
biff rflVt>r.s/ia verei m f>|m»lltd i! gfliãsehi 
*Mi H'p«rlHííSti, iflbé |iprfi?lifliiif'ii!t! IJIIP i 
oigfHir -
AÜtiiiçAi 
lllbl vl<E eURI n pfa!iríl alé dqifi aduMhfla. ds 
Se foZerem piircialiiiêille, ó senl Uni Jjldllií 

' ÊfW, ás obras dB qtie Itáo se pOdú pfGi-» 

Í)e ilileirri atleordo com as íd/'as do referido 
Inspeclot*, lefilio resolvido aceitar o plane 
geral offerecldo pelo engenheiro des obras 
lliletiias da alfândega da curte; e de confur-
hddttdo com elle, e eoifiu o perifiHtifem as 

1 'k perieiiHiiieiue mm 8 
0 n r j f o d c )É rtdlfpTu í lefcflil.s »Uh. 
I » i asslffl rmíltf qWe flfgfFdj al';lti,f fje 

forças do thesonro, Irei fsiendo re.-1liz.1r par­
cialmente, e pnr SccÇões, a lefdrma do edi­
fício de tão importante n-parliçãn-

No sentid» delia, e sem o menor prejuízo 
das obras a fazer, forão construídos os novos 
armazéns de ferro, já cm exercício, como de­
posito* de diflerenles mercadorias e valores; 
e no mesmo intuito ordenei qm> fossem de­
molidos os armazéns sts. 9 e 10. que amea­
ça vão ímminentii ruina, «t cuja dros lem do 
Ser aproveitada para fundação dos alicerces 

I dos novos armazéns, n<<s lermos do referido 
plano. 

JVa alfândega do //»Ai'i — Pnneo resta a 
fazer (Ias obras do novo iMlifício desla repar­
tição, cuja despeza até Fevereiro do corrente 
exercício sobe a quantia de 1.213:1949321. 

segundo as ultimas informações do res­
pectivo InspeOtor, está concloido n pavilhão 
destinado aos empregados encarregados da 
sabida dos gêneros despachados, e já coberta 
• cnsn que tem de servir lie aqpanelamonlo jj 
companhia das guardas, v é genlejn snrvjçn 
dos cfaglofos, rcilondn i|g>nji ss obras In* 
lentos, H 49*01 floaráâ prom pias ulè Junho 
proilmo Viiidounii 

Ihn eongfuMo d « i fbnt rmisnífi owa o 
rog(H'i3livo uiigünkiru «h> KliOOfíioOO i m i* 
beiii nueuáituMüi utiafiVilitdt; tf tlito UiáiJücUir 
tllíefsÜtitlÜilttlUl êHm üliflJijHlHiH st', tittl Idillpin 
stí uvdMe fetflisadti a liesSf̂ Udp^NtsJfld tlpB 
ddllé pttídjos VlMtlMos á allailil.-L-at atiloflsãda | 
pelo ali. 7 - <â du ds lei n. M i l de 9 de Se­
tembro de Í8Ü2, e d,de a Insuilit itincia dos re­
cursos do thesouro não lefli pel-nillíldo íefBr 
a eireilo. 

No relatório do ministério d itied tiargdi 
que vos foi apresentado ns sessão legislativa 
de 1863, se tos deu conhecimento de entrega 
i repartição da alfândega, ds ponte de ferro 
para ella coutractada, depois dusexperiências, 
e provas necessárias; cuinpriiido-me agora 
dizer-vos, que para • siiHtrrsção dos navios, 
que houverem de atracar á ponte, existem 
seis boles convenienteinenle collocadas pelo 
systeina de parafusos, e correntes, cinco das 
quaes distão certa de 259 pés dos cabeços de 
ferro, que para o mesmo fim ss achão sobre 
s ponte, e uma cerca- de 390 pés do cabeço 
que lhe corresponde. 

A profundidade d'agua 110 cabeço da ponte 
6 de 15 pés ingleses nas baixas marés de con-
juneçãn e de 17 pés nas baixas mares ordiná­
rias. Esta ponte custou SU thesouro 317:0009, 
pagos om seis prostaçõ*s tri ne.>traes. 

A'd alfândega dr Prrnntnhuco. — ComO 
aéubão de Informar ã presidência e a thesou-
raria de fazenda desta província, é tal a rufha, 
em que se acha a ponte de descarga da res­
pectiva alfândega, que será impridlcdu, e em 
pura perda qualquer reparo, que se teiile, e 
para o qual havia o thesunrti, pela ordem de 
13 de Jaiiéirft dn forreiité ahod, aberto o 
tíféüito de 7 í2009000. O engenheiro encarre­
gado dé examinai-ü, decláltiii á presidência 
que, estragada e dllhlda, couui está a refeí-ida 
ponte, a providencia mais acertada o lolnãr 
será a construcção rfé uma tiuvá ponte, esco-
rahdoSc a aclual, até que a nova, que julga 
conveniente seja dc forro, possa prestai-se 
em alguma parte se Serviço da alfândega. 
Para o escorainento da existente considera 
elle su 19ciente o referido credito, orçando as 
despezas com uma nova ponto de ferro oa 
quantia do 459:1209754, quantia que, com 
pequena diffcrença para mais, será suflkiebte 
para um caés todo de cimento a que possãu 
atracar os navios, que demandão aquelle 
porto, c sobre o qual se poderá assentar um 
trapiche com Iodas es commodidades precisas 
para o serviço da airundega. Devendo consu­
mir toda esss obra» ba opinião dn mesmo en­
genheiro, a elevada somiua de 509:0009000, 
pouco mais ml menos, me pareceu mai scon-
renfenle e acertado ordenar, por aviso de 1 f 
de Março último, á presidência, daquella pro­
víncia , o levantamento ds planta do utnS 
ponte sobre esteios dn ferro, a qual com o 
orçamento da respectiva despeza {deverá ser 
remeti ida ao ministério a meu cargo, para 
deliberar-se s Anal como perniiltirem es cir­
co mal a nelas do thesouro e os interesses dd 
fazenda nacional. 

Satisfazendo ás instantes reclamações da 
slfandegs e llicsouraria da im-siha província , 
fui autorisada pela ordem citada a despeza 
necessária, não só. com. o calçamento da rua 
adjacente ao palco da aifaiide-:ü até o arco da 
Omeclçlm, orçada em 13:0509000, como as 
que s* fazião Indispensáveis coiti a abertura 
de uma porta dé sabida para ns gêneros de 
estiva, o ebm o onitJMfin do forro, e co­
berta da Sala, em qtte funeciuna a 4.A seeção, 
e dos armazéns ns. 1,8, 9 e 11, orçadas em 
5:3(559000. 

/Ya alfândega do Maranhüo* •— .Vão lem 
sido possível ainda attender és repetidas pon­
derações da alfândega e lliesouraria da fa­
zenda desta província, ác»rca da construcção 
de um novo nàiUcio com es necessárias pro­
porções, e commodidade pafn uelle funecio-
nar a repartição da alfamlega. e nem mesmo 
realisar o solicitado prolonaamento ds ponte 
de descarga ate a linha do baixo mar. 

No ultimo relatório encaminhado ao the­
souro, Informa Oinspertor daquella alfândega 
que, contíguo ao sobrado em que cila ettl 
collocada, existe um armaze •> térreo, pró­
prio nacional, em que aclttafmeote frabalha 
a collectoria da capital; julgando que sobre 
elle poderia levantar-se um sobrado que, l i ­
gado so salão do expediente du escripturaÇão, 
admittiria duas salas, sendo destinada uma 
para o expediente, e outi a pura um armazém. 

Achando-se, além d'i»*o, a ponte do des­
embarque em distancia de cerca de 90 bra­
gas das portes ds alf«udega, eom o que se 
torna difíiçii o Iratupoíte das mercadorias, e 
rreMw s despesa dg ospetniis* entende o dito 
juspector, qup s collouaçao de aafris de ferro 
em tudo gogelle espaço, remediaria, em ba» 
ueljc-io do cwohWQfo, sgsgs InttMvenieiites. 

mimoilo roí?onlii»iça 11 proiteiienfiis dai con* 
dffsçõvf do inspeclof d.i nlf-iiiiji^ii ij respeílq 
das nbrai ludinidii, i jM lei» slií» pbMiVnl, ü 
d-IIOliMlehl (J'! |'(!Ctlí80l, djbVSOlífü 0 UKH0Uf0| 

/V.i Mfdnútffrt fl» Pnr*> ^ S itlfetUrnriã de 
f.if Wda 8M8I pCbvinclii idáihi de SrrifeilSf oll» 
lüflflnÇftn jiafd aespfhller efuffit M H j i OÜfiiS 
Ül Iptldega i tfdddtia d> 8' 4979609, pold 
IIIÜUn1cl9ttt!ra 80 fiêdlto de If *§£B;09u, ábtirto 
aiiterlofmcutd para a* ntesiins obres) A Ü M 
respeito deliberarei ieorilédleHieméhté. 

Na alfândega do Ceará — Informe o res­
pectivo iespeetor achar-se arruinada a ponte 
sobre que está assentado o trilho de ferro, 
que irsospórtu as mercadorias para os orriifi- | 

zens (faqnelfa remirlição, rafecçiidj/ por isso 
do prompto reparo >< 
! A ruina (pie estava solVi elido o edifício, em 
quS se acha a alfaudcgn, inutilis&bdo pola 
bumidade os armazéns que Um fícão laleracS, 
toCnoli necessarn, á vista das informações ul-
fimamenle prestadas pelo chefe daquella re­
partição o pela presidência dn província, a 

I abertura de um credito na quantia de 9:7808 
1 para conclusão das obras do referido edifício. 

ffn alfândega de Paranaguá.—• K* tão im-
proprio u inconveniente, diz o rcspi^clivo 
ijí-speclpr, o edifício onde funeciona a alfân­
dega, u afasta-sc tanto das condições exigidas 
pelo respectivo regulamento, que se faz ur-

| gente 11 necessidade do um novo que o subs-
| titua. Essa obra orça elle om 20 a .10:0009, 

importância que , sem prejuízo do serviço, 
não podo nas aêtuaus clroumslancias finan­
ceiras ser despendida polo thesouro, 

Nat nlfandegos da Parahyha t do Ria 
Grande do JVnrft. — Pednin os rcspeolivoi 
ín*peciore5 para obras o reparos desses repar­
tições, n da o credito dn 504*000; e o 
da 2 . ' o i | o 2 } u ô l 9 ! M , cuja ohurtiini depondo 
Alndri das Inforpiíivé 1. a quo nu Miesuuru so 
«shi |.»roPHdi)iirio e miím rsipitilo. 

Nn al(\itul*,jti ús Aihuiinenj « f Omiiü In* 
(urina u fuspüciivo itteoüfller &« cmiserva mu > 
IJOHI Hltãtlti A tJaSi! tjlid Itlld fllliütílrjliíllldu 
tíqtiélld HiÇafUtlM, ti poddf-;i, glldllld d faá* 
t|u9ls dt) sbtls rlldturlüí^ dllrlir tiiiida qdutiu 
utliioS i §6 M iValisarOm ds |'i«pãroS dc (juc 
pnsss carecer. A tidiiálrtldÇgO do 110Vo edifício 
teve principio eui bjéid do anno proxiihd 
passado. 

Ttíiido Sido ptísta esta obra em arrematarão 
e iião apparecèiido licitantes, foi delia en­
carregado pdlf) presidência o capitão do es­
tado maior de 1.* classe, Joaquim ds Gama 
L,obo d'Eça, autorilatido a despeza de 20:0009^ 
por conta do credito aberto pulo Ihesodro, 
na importância de 40:5809000, algarismo 
que terá de elevar-se, a (lento o alto preço a 
que, coiho informa o respectivo inspeclor, 
têm chegado alli, não só os materiaes, como 
o jornal dos operários. 

Tendo-vos prestado as Informações, que 
pude colher 110 curto espaço de minha admi­
nistração, cumpre-me assegurar-vos que serei 
solicito om ministrar-vos quaesquer outras, 
quo forem exigidas para o desempenho de 
vossos importantes trabalhos. 

Rio de Janeiro, 7 dd Maio de 180'». — Jusé 
Pedro Dias de Carvalha. 

T r i b u n a l d a r e - l açâs» 

SESSÃO EM 31 DB MAIO 0 6 1864. 

Presidência interina do Sr. desembargador 
fartos». — Etievt presente o Sr. conse­
lheiro procurador da coroa.—Juiz sema­
nário, o Sr. desembargador Siqueira — 
.SVcretarío, o Sr. Dr. Carlos augusto de 
Oliveira Figueiredo. 

A's 9 horas dá manhã abrio-se a sessão 
achando-se presentes Ol Srs. desembarga­
dores Rraga, Mascarenhas, V . Vieira, Mon-
teiro, G. fíibriro, Queiroz, Areujo Soares, 
Câmara, Almeida, 1 ravaisos, Pereira Jórgé, 
Magalhães Castro e Siqueira. 

Compareceu depois de aberta a sessão o Sr. 
desembargador Figueira. 

Passados Os feitos o entregues os distri­
buídos, despacharão se os seguintes, a saber: 

Àggrúvo da patípâo. 

N . 1.873.—Aggravanle, João Gonçalves 
86 Oliveira Guimarães; aggravado, Antônio 
José de Souza Lima.—Juizes, os Srs. desem­
bargadores Câmara, Almeida e Masca renhas. 
— Negarão provimento. 

ficcarsòs de yudhTtVdfdo. 

F. 528.—Recorrente, Manoel Joaquim de 
Faria ; recorrido, o conselho municipal dd 
recurso db Campos.—Juizes, os Srs. desem­
bargadores Queiroz, Câmara e Pereira Jorge. 

NegáreO provimento. 

N . 529. ~ Recorfente, Fèliciano da Silva 
Afadjo ; recorrido, b coiiseihb municipal dc 
recurso dé. Campos.—Juizes, os Srs. desem­
bargadores Soares, Rraga c Almeida. — fVc-
gãrão provimento. 

jNcdfsOS crimes. 

F. 2.122.—Recorrente, o juizo; recor­
rido, Antônio da Costa Pinlo Júnior.—Juiz 
relator, o Sr 4 desembargador Figueira; sor­
teados , 01 Srs. desembargadores Araújo 
Soares, Siqueira o Almeida. —• Negarão pro­
vimento. 

N. 2 127.—Recorrente, o juizo; recorrido, 
Manoel Vieira de Castro.—Juiz relator, o Sr. 
desembargador Câmara ; sorteados, o i Srs. 
desembargadores Mascarenhas, Rraga e Vsft 
Vieira.—Negarão provimento. 

N. 2.130.—Recorrente, o juizo; recorridos, 
Francisco Lelgnief e outro.— Juiz relator, o 
Sr. desembargador Pereira Jorge; sortea­
dos, os Srs. desembargadores Magalhães 
Csltro, Travassos c Almeida.—Negarão pro­
vimento. 

N . 2.123.—Recorrente, o juizo; recorrido, 
Carlos Augusto de Mello Frenco.—Juiz re­
lator, o Sr. desembargador Monteiro —Sor­
teados, os Srs. desembargadores Figueira, 
Travassos e Pereira Jorge —Negarão provi­
mento. 

AppellaçGps eiveis enm a&tisti-nria de í ff . 
conselheiro procurador do coroa, 

N . 10 147.— Appellanle, o Júlio ; oopel-
lados, José Ribeiro da Silva Santos o outros. 
—Juir.es, 09 Srs, dnsembargiidures Monteiro, 
Q. Ribeiro, Soares, Cmpora o Alinejdit,— 
Conflroiárflo 1 fentnuça. . 

N . 10.0l7,**Anpr|lante, Jom MnftMm; 
oppüilodos, o roíMtil pnriuguex u o Dr. pro* 
oaraâor doi Mins ds foxiqidrti^liilüPü, m 
Sm. deipnibnrgrtdit?^ Flanelrit, Moiitelrn, 
0 . Rlbelfo» Kofltes n llilltafa «-HelnrtudrJiitd 
sentença pifa jtilgdr pfiifedehlo 8 dOçAU. 

Pi. ÍQ.(|lJ.-^ÁjilJeilalllO( M d José | i f -
bHIS ', dUpeljsdttt, O cbilsu] ptírliigiiez f o Hr: 
pioeüratloç doi MluS da ii/eml;(, - Jiílztfs, Os 
Srs. desembargadores ti. Ribeiro, Soares, 
Câmara, Almeida e Travassos .—Reformarão 
a sentença para julgar procedente a acção. 

Appellações eiveis. 

N. 9.692.—Appellante, Friinolscojosé da 

I Sillit M"iir 1; appellados, Liberalo Pereira da 
Cunha e n:i|ros,*—Jnizes, os Srs. desembar­
gadores Monleíro, ÍJ. Ribeiro, Soares, Câma­
ra u Almeida.—Desprezarão Os embargos. 

N . 10.100 — Appeiianie, Manoel da Costa 
Costivelln; appellâdo, Manoel Moreira Ta­
vares, — Juizes, os Srs.. desembargadores 
Monteiro, (« Ribeiro, Soares, Cornara e Al* 
meida. —Conflrmãrãc as sentenças. 

N . 9.07V.—Appellpnte, Manoel Constan-
tino de Almeida; nppellado, Dr. João Lopes 
de Araújo.—Juizes, oa Srs. desembargadores 
Monteiro, C . Ribeiro, Queiroz, Soares, e 

| Câmara.—Desprezarão os embargos. 

N . 9.959. —Appellante, o padre Alexandre 
Rodrigues Rraga * appellado, Manoel da Cruz 
Lima.—Juizes, os Srs. desembargadores Mon­
teiro, G. Ribeiro, Queiroz, Soares, e Câmara, 
—Desprezarão os embargos. 

N . 9.782.—Appeiianie, Domingos Alves 
fiuimargei Cotia; appellados, Antônio de 
Souza Ribeiro, e sua mulher. — Juizes, of 
Srs, detvfpbsfgsdofgi Mascarenhas, Figueira, 
Monteiro. 0 , Rihoiro, 9 Queiroz,—pospre* 
MfJJO Of miibnígos, 

.si lo.ojJO,-. Appellonlo, OriciBfío doi 
íhiuoi P-Tuira 1 it(i|.tellatí(f, Afitüíflo Furroíri 
Aift'.i:-~Juiií(!a, oi srs (IcíL-iitbíirKiiíloru.i Mn«" 
fclelllliH, tflSHelfn, MuHlelfü. «1 UlIlcifU) • 
QiielfUE 1 —beápicziliati OS Únlbafgos, 

N . 10.0'iü.^-l . u í uppiiiiatittís, idad.llíifl tíá 
Fonseca Uiiimaríids 81 Comp.; a . ' 1 ditos, 0 i 
Maria Josõ de Oliveira Abreu, e outra, repre­
sentadas por seu pai Francisco Pedro dd 
Arbües da Silva Muni/, e Abreu.—JuizeS; o s 
Srs. desembargadores Rraga, Mascarenhas. 
Vaz Vieira, Figueira, é Monteiro. Reforma­
rão a simteuçu para desprezarem-Se oS em­
bargos de 11. 30, v inundarão continuar a 
execução. 

N . 9.917.—A ppellante, D. Luiza Maria 
dos Anjos; appellados, D : Calharina Maria da 
Coliceição, e oillrus.—Juizes, os Srs. desem­
bargadores Rraga, Mascarenhas, Figueira, 
Monteiro, c Q . Ribeiro.—Receberão os em­
bargos pára reformar o accordio e a sentença 
appellado, mandando emendar a partilho. 

N . 10 069.—Appellantes, os administra' 
dores da inassa fali ida de João Carlos Palhares; 
appellados, Joaquim da Vonàüea Guimarães 
«Si Comp.~Jüizes os Srs. desembargadores 
Braga, Mascarenhas, Voz Vieira, Figueira, e 
Monteiro.—Confirmarão a sentença. 

N. 10.084.— f . » appeiianie, Dr. Mauoet 
Ignacio do Figueiredo Jaytne: 2.* appellánte, 
Prudeucio José Rodrigues. — Juizes, os Srs. 
desembargadores Vat Vieira, Pereira Jorge, 
Mascarenhas, Figueira, e Monteiro.—Refor­
marão a sentença e julgando provados os em­
bargos annullou-se o processo desde fl. 39. 

N . 10.160.—Appellánte, Roaventura Joa­
quim Gdmes; appellada, Renedicta por seu 
curador.—Juizes, os Srs. desembargadores 
Figueira, Monteiro, Gomes Ribeiro, Queirós, 
e Soares.— Confirmarão a sentença. 

N . 10.097.—Appellantes, Alexandre José 
Lopes e outros; appellados, José de Berros 
Monteiros e outros.—Juizes, os Srs.desem­
bargadores Soares, Câmara, Almeida, Tra­
vassos, e Pereira Jorge—Confirmarão a sen­
tença. 

N . 10.049.—Appellánte, Francisco Agnello 
deSouza Valente; appellado, Ayres Baptista 
da Cunha Silveira Machado.—Juizes, os Srs. 
desembargadores Soares, Câmara, Almeida, 
Travassos, e Pereira Jorge.Desprezarão os 
embargos. 

N . 9.829. — Appellantes, o provedor da 
Santa Casa da Misericoidia e outras; appel­
lados, Fausto Rodrigues e outros.— Juizes, 
os Srs. desembargadores Câmara, Almeida, 
Mascarenhas, Vaz Vieira, e Figueira — Des­
prezarão Os embargos. 

N . 9.7.IC—Appellanlo, Francisco da Silva 
Ramalho ; appellado, Guilherme Midozl.— 
Juizes, os Srs. desembargadores Câmara, Tra­
vassos, Braga, Mascarenhas, e Vaz Vieira.— 
Desprezarão os embargos. 

N . 10.081.—Appellánte, Narciso Luiz Mar­
tins Ribeiro; appellado, Luzia Maria Tho-
mazia da Conceição. —Juizes, oa Srs. desem­
bargadores Câmara, Almeida, Travassos * 
Pereira Jorge, e Magalhães Castro.— Conflr-
márão a aentença. 

N. 9.680.—AppdUshle, Antônio Teixeira 
Passos; appellado, o Dr. Joaquim Russüll.— 
Juizes, os Srs desembargadores Almeida, 
Braga, Mescaraniisi, Monteiro, e G. Ribeiro. 
— Desprezarão os embargos. 

N . 10.021.—Appellánte, D. Maria Caro-
lina Telles Barreto dn Meneses; appellada, 
D. Anna Dorothes Gonçalves do Brito Me­
nezes.—Juizes, os Srs. desembargadores Al­
meida, Travassos, Mascarenhas, Voz Vieira o 
Monteiro.—Conbeccndo-seda appellaçãocon* 
flrmou-se o despacho appellado. 

N . 9 .871—1 ."appellánte. Francisco do 
Siqueira Dias, 2.* appellánte, Raymundo 
dos Bentos Garcia; appellado, Manoel Mo­
reira Tavares.—Juizes, os Srs. desembarga­
dores Travassos, Rraga, Mascarenhas, Fi-
gueira e Monteiro.—Confirmarão a sentença. 

N . 10.115. — Appellánte, João Antônio 
Fernandes Pinheiro; appellados, Felippe de 
Rarros Corrêa n outros.—Juizes, os Srs. sjes* 
embaixadores Travassos, Figueira, Monteiro, 
G . Ribeiro e Soares.—Reformarão a sen­
tença para mandar emendar a partilha oll* 
landose |s reposições aos appellados. 

ti. 10.142. — Appeiianie, Luiz José do 
Aguiar; appellado, João Pereira Coelho Braga. 
—Juizes, os Srs. desembargadores Pereira 
Jorge, Magalhães Cvistro, Siqueira, Braga e 
Mascarenhas.—Annullúrão o processo dn 9. 
28 nm diante. 

N ; 10 ,030. -Appel lanlo . R>nlfftoio Jo^ 
do Costa; tipiwlluda, Maria Mfíig ds GDU&Í* 
ção.—Juizes, os Srs. dnseinhurgadores Tfár 
vossos» Honres, Câmara, AliMOida a Perojm 
Jorge,-.Cunllrmárán • lentesmi, 

N. HM(1'2,-A|tpi!H.tiilt'f FrniKiUco Mn-
fthrtt*9 de AiKimtji! p mia itiullutri opp l̂loauí 
I.tiiit dt> r*d|.inlrn Rtífroide.^Julíes, bs 8rs< 
(Ic-elttli.irfJddnilM Fefelfu Jnfge, MsgalbM 
(Jrtslhi, Sitjdeirãi tiraftd b MíisCaféhhas.-» 
I.oNftfmãrèo II írellteliçü 9 mandarão cnierítl.a.T 
Ü reslü ddS dUlos. 

(V. l O . l i S . — Appellánte, a CoIttpaftHia' 
Ferry; appellada, a IIH19. caIIIafa IhÜtfltl1 

pai.—Jtíizés, os Srs. deSMiVar|[adbJfes Fi­
gueira , Moni'«'íro, t i . Ribeiro, Queiroz * 
Soares. — Coufínn>JrãO a setitença. 


